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ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO DO VESTIBULAR UFT/2007

Em conformidade com o Edital 010/2006, de 26 de julho de 2006,  a Universidade Federal 
do Tocantins torna público o resultado da isenção da taxa de inscrição do vestibular UFT/2007. 
Foram beneficiados o quantitativo geral de  1000 (hum mil) alunos, sendo que 600 (seiscentos) 
obtiveram a isenção integral da taxa e 400 (quatrocentos) a isenção parcial no valor de 50% 
(cinquenta por cento).

Conforme dispõe o item 1.5 do edital supracitado,  os alunos contemplados com a isenção 
integral terão que arcar com o valor do manual do candidato.

Os alunos contemplados com a isenção total ou parcial deverão comparecer pessoalmente 
aos postos de inscrição relacionados   no Edital do Vestibular UFT/2007 munidos de documentos 
pessoais  para   efetivar   sua   inscrição  do  vestibular   –   conforme  exigências   e   datas     contidas  no 
edital/manual do candidato – pois   a isenção da taxa não garante que a  inscrição do vestibular 
UFT/2007 seja efetivada.

A  relação de  beneficiados  com a   isenção da   taxa   (total  ou  parcial)   segue na  seguinte 
sequência: Nº de ordem; Nome ; CPF;  RG;  e Órgão Expedidor.

Palmas, 04 de setembro de 2006.

Alan Barbiero
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